
 
Ata da 14ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Guaíra-SP, na 4ª Sessão 

Legislativa da 17ª Legislatura ao um dia do mês setembro de dois mil e vinte. 

 

Presidente:- José Reinaldo dos Santos Júnior. 

Vice Presidente:- Jorge Domingos Talarico. 

1º Secretário:- Rafael Talarico. 

2º Secretário:- José Reginaldo Moretti. 

 

Vereadores presentes: - Ana Beatriz Coscrato Junqueira, Caio César Augusto, Cecílio José 

Prates, Edvaldo Doniseti Morais, Jorge Domingos Talarico, José Mendonça, José Reginaldo 

Moretti, José Reinaldo dos Santos Júnior, Maria Adriana Barbosa Oliveira Gomes, Moacir 

João Gregório e Rafael Talarico. Ao um dia do mês de setembro de dois mil e vinte, no 

horário regimental das 20:00 horas, realizou-se a 14ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal 

de Guaíra - SP, na 4ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura. Inicialmente, o Sr. Presidente 

determinou ao 1º Secretário que procedesse com a chamada dos Senhores Vereadores e 

verificando haver número legal, em nome de Deus, deu por aberto os trabalhos relativos à 

presente Sessão Ordinária. A seguir colocou em votação a Ata da 13ª Sessão Ordinária da 

Câmara Municipal de Guaíra de dois mil e vinte, sendo aprovada por unanimidade dos 

vereadores presentes com direito a voto; Em seguida colocou em votação a Ata da 8ª Sessão 

Extraordinária da Câmara Municipal de Guaíra de dois mil e vinte, sendo aprovada por 

unanimidade dos vereadores presentes com direito a voto; Dando prosseguimento aos 

trabalhos legislativos, o Sr. Presidente determinou ao 1º secretário da mesa que procedesse 

com a leitura do EXPEDIENTE DO PREFEITO: Projeto de Lei nº 37, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o município de Guaíra a recebe bens móveis em doação 

e dá outras providências; Lei nº 2976 de 18 de agosto de 2020; Decretos nº 5.736 a 5.740; 

Ofício nº 334/2020 (Repasse de Verbas); Ofício nº 336/2020 solicitando dilação de prazo 

para encaminhamento das informações solicitadas através dos requerimentos 98, 99, 100 e 

101, todos do ano de 2020; Ofício nº 314/2020 solicitando dilação de prazo para 

encaminhamento das informações solicitadas através dos requerimentos 94, 95, 96 e 97, 

todos do ano de 2020; Ofício nº 338/2020 (Resposta ao Requerimento nº 104/2020, de autoria 

de vereadores à Câmara Municipal); Ofício nº 03/2020 do CONCIDADE (Resposta a Ofício 

Especial de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício nº 333/2020 

(Resposta ao Requerimento nº 85/2020, de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato 

Junqueira); Ofício nº 330/2020 (Resposta ao Requerimento nº 90/2020, de autoria da 

vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício nº 331/2020 (Resposta ao Requerimento 

nº 89/2020, de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício nº 328/2020 

(Resposta ao Requerimento nº 79/2020, de autoria da vereadora Maria Adriana Barbosa de 

Oliveira Gomes); Ofício nº 329/2020 (Resposta ao Requerimento nº 80/2020, de autoria do 

vereador Moacir João Gregório); Ofício nº 323/2020 (Resposta ao Requerimento nº 88/2020, 

de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício nº 307/2020 (Resposta ao 

Requerimento nº 92/2020, de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício 



 
nº 308/2020 (Resposta ao Requerimento nº 93/2020, de autoria da vereadora Ana Beatriz 

Coscrato Junqueira); Ofício nº 310/2020 (Resposta ao Requerimento nº 84/2020, de autoria 

da vereadora Maria Adriana Barbosa Oliveira Gomes); Ofício nº 311/2020 (Resposta ao 

Requerimento nº 81/2020, de autoria do vereador Moacir João Gregório); Ofício nº 313/2020 

(Resposta ao Requerimento nº 82/2020, de autoria da vereadora Maria Adriana Barbosa 

Oliveira Gomes); Ofício nº 312/2020 (Resposta ao Requerimento nº 87/2020, de autoria dos 

vereadores Ana Beatriz Coscrato Junqueira, Moacir João Gregório e Maria Adriana Barbosa 

de Oliveira Gomes); Ofício nº 318/2020 (Resposta ao Requerimento nº 91/2020, de autoria 

da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira); Ofício nº 309/2020 (Processos Licitatórios); 

Balancete do Mês de Julho/2020; EXPEDIENTE DE OUTROS: Não houve; EXPEDIENTE 

DE VEREADORES: Emenda Modificativa nº 03, de autoria do Vereador Moacir João 

Gregório, que modifica o Projeto de Lei do Executivo nº 39 de 2020, alterando o anexo I da 

Lei Complementar Municipal nº 2.881/2019, transformando a ampliação da ZRa em ZUD 

no anexo I da mencionada lei; Requerimento nº 100/20, de autoria do Vereador Moacir João 

Gregório, deferido e encaminhado; Requerimento nº 101/20, de autoria da Vereadora Maria 

Adriana Barbosa de Oliveira Gomes, deferido e encaminhado; Requerimento nº 102/20, de 

autoria da Vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira, deferido e encaminhado; 

Requerimento nº 103/20, de autoria da Vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira, deferido 

e encaminhado; Indicação nº 168/20, de autoria do Vereador Rafael Talarico, deferida e 

encaminhada; EXPEDIENTE DA MESA: Balancete da Câmara do mês de agosto de 2020; 

EXPEDIENTE DAS COMISSÕES: Não houve; ORDEM DO DIA: Iniciando a ordem do 

dia, o Senhor Presidente colocou em única discussão e votação o Projeto de Lei nº 36, de 

autoria do Executivo Municipal, que abre no orçamento vigente crédito adicional especial e 

dá outras providências. Não havendo quem quisesse se manifestar a respeito, o Sr. Presidente 

colocou-o em Votação Eletrônica, sendo aprovado unanimidade dos vereadores com direito 

a voto; Em única discussão e votação a Emenda Modificativa nº 03, de autoria do Vereador 

Moacir João Gregório, que modifica o Projeto de Lei do Executivo nº 39 de 2020, alterando 

o anexo I da Lei Complementar Municipal nº 2.881/2019, transformando a ampliação da ZRa 

em ZUD no anexo I da mencionada lei. O Vereador Moacir João Gregório usou a palavra 

para apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas em DVD, na data supra. 

Em seguida, o Líder do Prefeito Edvaldo Doniseti Morais solicitou a retirada do Projeto de 

Lei do Executivo nº 39. Na sequência, o Presidente da Câmara Municipal José Reinaldo dos 

Santos Júnior colocou em Votação Eletrônica o pedido de retirada do Projeto de Lei do 

Executivo nº 39/20, que altera a Lei Complementar Municipal nº 2.881, de 07 de março de 

2019 e dá outras providências, sendo aprovado a retirada do mencionado projeto por 

unanimidade dos vereadores com direito a voto; Em 1ª discussão e votação o Projeto de Lei 

nº 05, de autoria da vereadora Ana Beatriz Coscrato Junqueira, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da divulgação de lista de espera nas unidades escolares de educação infantil 

da rede municipal de ensino e dá outras providências. A Vereadora Ana Beatriz Coscrato 

Junqueira usou a palavra para apresentar suas explicações pessoais as quais estão registradas 

em DVD, na data supra. Não havendo mais quem quisesse se manifestar a respeito, o Sr. 



 
Presidente colocou-o em 1ª Votação Eletrônica, sendo aprovado unanimidade dos vereadores 

com direito a voto; Dando prosseguimento ao trabalho o Sr. Presidente passou para as 

Explicações Pessoais; EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O Presidente da Câmara José Reinaldo 

dos Santos Júnior informou que por consenso de todos os Vereadores não haverá as 

Explicações Pessoais nesta sessão, ficando acordado entre todos os vereadores que a ordem 

de fala prevista no livro “Explicações Pessoais” para esta sessão será mantida para a próxima 

Sessão Ordinária. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, o Sr. Presidente deu por 

encerrado os trabalhos relativos à presente Sessão Ordinária. Câmara Municipal de Guaíra – 

SP, um de setembro de dois mil e vinte. 

 

 

 

 

 

                José Reinaldo dos Santos Júnior               Rafael Talarico 

                              Presidente                                                   1º Secretário   

















































 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 104, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 
   OS VEREADORES À CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, 
ABAIXO SIGNATÁRIOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS, VÊM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEREMOS à Mesa, independente da deliberação do 
Plenário, na forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo 
Municipal, solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 

1- Qual procedimento está sendo usado pela Prefeitura para o retorno das 
atividades da feira livre do municipio? Quais tratativas estão sendo realizadas 
junto ao Ministério Público com tal finalidade? 

2- Encaminhar cópia do documento encaminhado pelo Ministério Público que 
culminou na interrupção das atividades da feira livre.. 

 
Nestes Termos.  
Pedem deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 01 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
José Reinaldo dos Santos Junior         Jorge Domingos Talarico            Rafael Talarico 
Vereador                                     Vereador                          Vereador 
 
 
 
Caio César Augusto                        Cecílio José Prates                    José Reginaldo Moretti 
Vereador                  Vereador                   Vereador 
 
 
 
Edvaldo Donizete Morais             
Vereador 



 
     

REQUERIMENTO Nº 105, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.020. 

 

   CAIO CÉSAR AUGUSTO, VEREADOR À CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  

 

   REQUEIRO à Mesa, mediante despacho da Presidência, na forma 

regimental, a concessão de licença de meu cargo de Vereador para tratar de assuntos 

particulares, nos temos do inciso III do artigo 17 da Lei Orgânica do Município, pelo período 

de 15 dias, a serem contados a partir do dia 03 de setembro de 2020. 

 

 

Nestes Termos.  

Pede Deferimento 

 

Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 03 de setembro de 2020. 

 
 

 

 

 

                                                             CAIO CÉSAR AUGUSTO              

                 Vereador   

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 106, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 
   ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, VEREADORA À 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
    

 1- Quais providências estão sendo tomadas para a devolução 
dos valores pagos a título de inscrição para os participantes 
do Concurso Público 01/2020? 

 2- Na resposta especificar data de devolução e procedimento 
a ser seguido pelos participantes que pagaram suas 
inscrições. 

  
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 03 de setembro de 2020. 

 
 
 
 
 

 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 107, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 
   DANILO BARBOSA, VEREADOR À CAMARA MUNICIPAL DE 
GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 
VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- Qual a situação atual do processo de escolha dos 
beneficiados pelas 232 casas sorteadas pelo CDHU para a 
cidade de Guaíra? Existe previsão do início de construção de 
tais casas? 

  
  

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

 
DANILO BARBOSA  

Vereador 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 108, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 
   DANILO BARBOSA, VEREADOR À CAMARA MUNICIPAL DE 
GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 
VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- Qual o número de pessoas já atendidas pelo programa 
Trabalho Cidadão? 

  
  

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

 
DANILO BARBOSA  

Vereador 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

   REQUERIMENTO N.º 110, DE 11 DE SETEMBRO DE 2.020. 
 
   ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA, VEREADORA À 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS, VEM REQUERER O SEGUINTE:  
 
   REQUEIRO à Mesa, independente da deliberação do Plenário, na 
forma regimental, que seja encaminhado oficio ao Chefe do Executivo Municipal, 
solicitando ao mesmo as seguintes informações: 
 
    

 1- A verba destinada para o município pela Lei Federal nº 
14.017 de 2020 já está disponível em conta para uso do 
município? Se sim, qual o valor recebido? Quais os critérios para 
a distribuição de tal verba? Qual a constituição da comissão que 
analisará os projetos para a concessão de recursos? 
 2- Em caso da verba ainda não estar disponível, qual a data 
prevista pra que a mesma venha a ser recebida pelo município? 
  

 
Nestes Termos.  
Pede deferimento.  

 
Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 11 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

 
ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA  

Vereadora 
 
 
 

 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 169, DE 31 DE AGOSTO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a manutenção e reparo do 
relógio da torre, situado na Igreja Matriz na Praça São Sebastião, incluindo a 
estrutura de madeira que sustenta o sino do relógio. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que o atual relógio 
não esta funcionando corretamente, precisando de reparos e manutenção, sendo 
também necessária a troca do suporte de madeira que sustenta o sino do relógio, 
cuja estrutura está podre.  
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

    Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
INDICAÇÃO Nº 170, DE 31 DE AGOSTO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 
 

MOACIR JOÃO GREGÓRIO e JOSÉ REINALDO DOS SANTOS 
JUNIOR, Vereadores à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando 
das atribuições legais que lhes são conferidas, vêm indicar o 
que segue: 

 
   Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, que a sala de aula de música da 
Casa de Cultura Municipal venha a receber o nome do saudoso guairense Boris 
Laudino.  
 
   JUSTIFICATIVA: 
 

Tal pedido se justifica tendo em vista que recentemente veio a 
falecer este grande cidadão de Guaíra, que muito contribuiu para a cultura de 
nossa cidade, difundindo a música por meio de suas aulas de violão para diversos 
alunos, sendo mais do que justa esta homenagem póstuma. 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 31 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

________________________________________ 
MOACIR JOÃO GREGÓRIO 

Vereador 
 
 

 
________________________________________ 

JOSÉ REINALDO DOS SANTOS JUNIOR 
Vereador 



 

 

 

  

INDICAÇÃO Nº 171, DE 31 DE AGOSTO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de publicidade 
informativa sobre o COVID-19, informando os riscos de aglomerações, por meio 
de outdoors, nas proximidades de próprios públicos de uso comum do público. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que estão 
ocorrendo infrações em próprios públicos de uso comum do público, com diversas 
aglomerações, devendo a população ser informada dos riscos que tais práticas 
geram para a população como um todo.  
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

    Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 31 de agosto de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 
 

INDICAÇÃO Nº 172, DE 01 DE SETEMBRO DE 2.020 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

OS VEREADORES à Câmara Municipal de Guaíra-SP, 
abaixo signatários, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
Indicamos ao Chefe do Executivo Municipal, após 

deliberação e despacho desta Presidência, na forma regimental, a alteração da 
lei do auxílio transporte universitário, prevendo o pagamento integral do 
benefício em períodos de calamidade pública, que implique em revezamento de 
alunos que realizam as viagens. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
Esta indicação se justifica tendo em vista que durante 

situações de calamidade pública, as universidades podem adotar a postura de 
promover revezamento de alunos, como está sendo cogitado no caso da 
pandemia gerada pelo COVID-19. Nesse caso, seria necessário um dispositivo 
legal, que venha prever o pagamento integral do auxílio, já que os ônibus vão 
ter de viajar de qualquer forma, mas com número reduzidos de alunos todos os 
dias, podendo ser prevista uma exceção neste caso de calamidade, para que o 
preço das viagens se mantenha estável. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 01 de setembro de 2020. 
 
 
 
José Reinaldo dos Santos Junior     Jorge Domingos Talarico         Rafael Talarico 
Vereador                                   Vereador                   Vereador 
 
 
 
Edvaldo Donizete Morais        Cecílio José Prates               José Reginaldo Moretti 
Vereador           Vereador     Vereador 
 
 
 
Caio César Augusto             
Vereador 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 173, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
DANILO BARBOSA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de um processo para 
a doação de uma área livre do município, para uma entidade do terceiro setor, que 
conduza projetos de interesse coletivo sobre a causa animal. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que diversas pessoas 
físicas se dedicam a causa animal em nossa cidade, podendo tais pessoas se 
organizarem em Organizações da Sociedade Civil, que estão aptas a receber imóveis 
para desenvolver projetos de interesse de toda a coletividade. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
DANILO BARBOSA 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 174, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
DANILO BARBOSA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de testes rápidos em 
moradores de rua, com o objetivo de combater a propagação do COVID-19. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a Prefeitura deve 
tomar medidas drásticas para combater o COVID-19, oferecendo testes rápidos de 
diagnóstico do coronavírus para estas pessoas que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. 
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
DANILO BARBOSA 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 175, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
DANILO BARBOSA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a realização de testes de 
diagnostico de COVID-19 em todos os servidores das escolas municipais, em virtude 
do retorno das aulas, programadas pelo Estado de São Paulo para Outubro. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que o Governo do 
Estado de São Paulo prevê o retorno de aulas presenciais para o dia 07 de outubro 
de 2020, devendo o Executivo Municipal se preparar para esse importante desafio, 
mediante o teste de todos os servidores das escolas do município. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
DANILO BARBOSA 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 176, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
DANILO BARBOSA, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a criação de um telefone 0800 
específico para a população realizar denúncias sobre o descumprimento das normas 
de distanciamento social, estabelecidas em virtude da pandemia gerada pelo COVID-
19. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a tomada de 
medidas mais duras no combate a infrações as normas municipais e estaduais, para 
combater a propagação do coronavírus, sendo necessária uma infraestrutura própria 
para denúncias dessa natureza. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
DANILO BARBOSA 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 177, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a prolongamento do redutor de 
velocidade (lombada) existente na Avenida José Garcia Junqueira, de modo que ele 
se estenda até o acostamento, assim como a instalação de um novo redutor de 
velocidade na mesma avenida, nas proximidades do antigo clube Banespinha. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que alguns condutores 
não estão usando os redutores de velocidade, passando pelo acostamento para 
evita-los, o que deve ser corrigido. Deve também ser instalado um novo redutor de 
velocidade na referida via, objetivando melhorar a segurança no local. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 

 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 178, DE 08 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de Guaíra-SP, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar 
o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de ciclovias nas ruas e 
avenidas com maior movimento de veículos de nossa cidade. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista a melhoria da 
qualidade do trânsito de nossa cidade, permitindo uma melhor organização dos 
veículos e bicicletas, que trafegam em vias de elevado movimento, como por 
exemplo a Rua 10, Avenida 21, Avenida 9 e etc. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 



 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 179, DE 09 DE SETEMBRO DE 2.020 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
RAFAEL TALARICO, Vereador à Câmara Municipal de 

Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são conferidas, 
vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a instalação de um redutor de 
velocidade (lombada) próximo a nova entrada do Bairro Reinaldo Stein, no 
prolongamento da Avenida José Cavenaghe (Acesso 2). 
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   Esta indicação se justifica tendo em vista que a Prefeitura 
Municipal está melhorando a logística de acesso ao Bairro Reinaldo Stein, 
especialmente pelo fato de o mesmo estar próximo a uma rodovia estadual, 
entretanto, pelo fato de o local ser um trecho de alta velocidade, deve ser instalado 
um redutor de velocidade. 
  
 
     Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
    

        Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 09 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

________________________________________ 
RAFAEL TALARICO 

Vereador 
 


